
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002190-55.2013.815.0011 — 3ª Vara Cível de Campina
Grande
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE      : Nayron Medeiros Soares 
ADVOGADO   : Rodolfo Rodrigues Menezes (OAB/PB Nº 13.655)
01 APELADO   : Maria Luiza do Bu Araújo
DEFENSOR     : José Alipio Bezerra de Melo
02 APELADO   : Márcio Aglay Cavalcante de Lima - ME
ADVOGADA    : Gilvânia Maciel V. Pequeno (OAB/PB nº 9.328)
02 APELADA   : Glaucia Soares Pereira
DEFENSOR     : José Alipio Bezerra de Melo

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS — FOTOS DE FORMATURA — AU-
SENTES  ALGUMAS  FOTOGRAFIAS NO CONVITE —
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL PELO FORMAN-
DO — NÃO CONSTATADO O PAGAMENTO DA MUL-
TA PREVISTA NO CONTRATO — INEXISTÊNCIA DE
CONDUTA ILÍCITA — DANOS MORAIS NÃO CONFI-
GURADOS — DESPROVIMENTO.

— “O dano moral se relaciona diretamente com os prejuízos ocasio-
nados a direitos da personalidade, cuja violação afeta diretamente à
dignidade do indivíduo e constitui motivação suficiente para funda-
mentar uma ação dessa natureza (CF, art. 5º, V e X; CDC, art. 6º, VI).
4.1. O mero dissabor/aborrecimento/ irritação, por fazer parte do dia a
dia da população, não é capaz de romper o equilíbrio psicológico do
indivíduo, para fins de configuração do dano moral (…) Não há de-
monstração inequívoca acerca de excepcional ofensa aos direitos da
personalidade a justificar a compensação moral pretendida.” (TJDF;
EDcl-AgRg-AI 2014.10.1.009048-6; Ac. 940549; Primeira Turma Cí-
vel; Rel. Des. Alfeu Machado; DJDFTE 25/05/2016; Pág. 212)  

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso
apelatório. 

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%205&sid=6e491699.1bfb440b.0.0#JD_CFart5


RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Nayron Medeiros So-
ares contra a sentença de fls. 127/135, proferida nos autos da Ação de Indenização por
Danos Morais ajuizada em face de Maria Luiza do Bu Araújo, Glaucia Soares Pe-
reira e Márcio Aglay Cavalcante de Lima – ME, julgando improcedente o pedido ini-
cial.

O apelante, em suas razões recursais de fls. 137/141, assegura
que faz jus ao recebimento de indenização por danos morais, já que seu convite de for-
matura foi confeccionado sem suas fotos. Sustenta, ainda, que desconhecia a cláusula
contratual que veda a cópia das fotografias tiradas pela empresa apelada, ademais, abu-
siva a cláusula que prevê o pagamento de multa por tal conduta.

Contrarrazões às fls.145/148; 149/154; 165/170.

A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls. 173/174,
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

O autor, ora apelante, afirmou que, ao concluir seu curso univer-
sitário, quis participar da festa de formandos. Sustentou que a primeira e terceira apela-
das, como membros da comissão de formatura, firmaram contrato com a segunda recor-
rida para que esta fosse responsável pelos eventos da festa. 

Alegou o apelante ter se dirigido à sede da mencionada empresa
para proceder com a escolha das fotos, anteriormente tiradas, que seriam destinadas à
confecção dos convites, pôsteres, senhas, etc. No momento da seleção, afirmou que ob-
teve cópias, via pen-drive, das fotografias.

Posteriormente foi informado sobre o descumprimento de cláu-
sula contratual por retirar previamente as fotos da empresa, com implicância no paga-
mento de multa de R$ 600,00 (seiscentos reais). Em razão do mencionado descumpri-
mento, sustentou que nem a empresa, tampouco a comissão de formatura, enviaram suas
fotos para confecção dos convites.

Ressaltou ter ajuizado ação de obrigação de fazer, com pedido
de tutela antecipada, para compelir as demandadas a enviar as fotografias para confec-
ção do convite e permitir sua participação nas solenidades de formatura, sendo o pedido
deferido liminarmente (fls. 39/41).

Por fim, assegurou fazer jus ao pagamento de indenização por
danos morais, já que sofreu grande constrangimento pela ausência de suas fotos no con-
vite de formatura.



O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido
inicial.

Pois bem. Importante destacar, primeiramente, que a Comissão
de Formatura foi eleita para representar os formandos em questões sobre os eventos da
graduação, dessa forma, o contrato de fls. 78/82 tem validade em relação ao apelante.

O mencionado instrumento prevê que é vedado ao aluno retirar
material fotográfico da empresa, conforme cláusula 5ª, parágrafo 4º:

“Os arquivos de fotografias de todos os eventos ficarão retidos na em-
presa e não será permitido a cópia ou plágio de nenhuma das fotogra-
fias por parte do contratante, implicando multa de até R$ 300,00 por
cada foto plagiada. As fotos só serão utilizadas como material de di-
vulgação com autorização por escrito do mesmo”.

No caso, o apelante confessa em sua exordial o descumprimento
da cláusula contratual, já que obteve cópias fotográficas sem a devida permissão, de
modo que a Comissão de Formatura optou pela não participação do recorrente nas sole-
nidades, em razão do não pagamento da multa.

De acordo com o documento de fls. 39/41, verifica-se que foi
ajuizada ação de obrigação de fazer em face das partes ora apeladas, cuja liminar foi de-
ferida, ocorre que, a partir de uma análise do STI, percebe-se que a mencionada ação foi
extinta, sem resolução de mérito, por ausência dos pressupostos processuais, transitando
em julgado no dia 24/09/2013.

Como bem pontuou o magistrado a quo, “...considerando que a
situação foi causada pelo próprio autor ao descumprir cláusula contratual com a em-
presa de fotografia, não vislumbro ato ilícito praticado pelas 2ª e 3ª promovidas” (fls.
133)

De fato, o apelante assume ter descumprido cláusula contratual e
sequer efetuou o pagamento da multa prevista,  sendo assim, não se verifica conduta
ilícita praticada pelas partes.

Importante  destacar  que há fotos do apelante  no convite,  não
constando apenas a foto individual do formando e de quando o mesmo era criança. 

No caso, vislumbra-se que a situação retratada consiste em mero
aborrecimento, não ensejando indenização por danos morais.

Nesse sentido:

CONSUMIDOR. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESCI-
SÃO CONTRATUAL C/C REPARAÇÃO DE DANOS.  CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA E FIL-
MAGEM  DE FORMATURA.  INADIMPLEMENTO  PARCIAL
(NÃO  ENTREGA  DE DVD,  DE  PORTA  RETRATO,  DE  FOTO
TELA E DE PEN DRIVE). DANO MORAL. NÃO CONFIGURA-



ÇÃO. MERO ABORRECIMENTO.  RECURSO  PROVIDO.  SEN-
TENÇA REFORMADA EM PARTE. (...) 2. A responsabilidade civil
dos fornecedores de serviços, a cujo conceito se amolda a empresa ré,
é objetiva, fundada no risco da atividade desenvolvida (CDC, art. 14;
CC, arts. 186, 187 e 927), não se fazendo necessário perquirir acerca
da existência de culpa. Basta, pois, a comprovação do liame de causa-
lidade entre o defeito do serviço e o evento danoso experimentado
pelo  consumidor,  cuja  responsabilidade  somente  poderá  ser
afastada/minorada nas hipóteses de caso fortuito/força maior (CC, art.
393), inexistência do defeito (CDC, art. 14, § 3º, I) E culpa exclusiva
do ofendido ou de terceiros (CDC, art. 14, § 3º, II). 3. No particular,
tem-se por  incontroverso  o  descumprimento  parcial  do contrato  de
prestação de serviços celebrado pela ré com a autora, cujo objeto era a
realização de fotos/filmagem de formatura, uma vez que, embora te-
nha recebido a capa/estojo e as 50 fotos previstas, não foram entregues
o DVD, a foto tela, o porta retrato e o pen drive. Nesse viés, a contro-
vérsia recursal se limita à existência ou não de danos morais e, se o
caso, delimitação do montante. 4. O dano moral se relaciona direta-
mente com os prejuízos ocasionados a direitos da personalidade,
cuja violação afeta diretamente à dignidade do indivíduo e consti-
tui motivação suficiente para fundamentar uma ação dessa natu-
reza  (CF,  art.  5º,  V  e  X;  CDC,  art.  6º,  VI).  4.1.
O mero dissabor/aborrecimento/ irritação, por fazer parte do dia
a dia da população, não é capaz de romper o equilíbrio psicológico
do indivíduo, para fins de configuração do dano moral,  notada-
mente nos casos de inadimplemento contratual, porquanto o descum-
primento dessa espécie obrigacional, via de regra, não é de todo im-
previsível. 4.2. O descumprimento do prazo para a entrega do DVD,
da foto tela, do porta retrato e do pen drive com as fotos da formatu-
ra da autora representa mero inadimplemento parcial do contrato, não
havendo como ponderar presente o direito a uma compensação pecu-
niária por abalo a direitos da personalidade. É certo que essa mora en-
seja aborrecimentos,  diante das expectativas de receber os produtos
afetos ao serviço de filmagem e fotografia de sua formatura. Todavia,
esses percalços são inerentes à própria natureza da avença, não tendo
gerado  qualquer  acontecimento  fático  extraordinário  hábil  a  ense-
jar danos morais. Em suma: Não há demonstração inequívoca acer-
ca de excepcional ofensa aos direitos da personalidade a justificar
a compensação moral pretendida.  5. Recurso conhecido e provido
para afastar a condenação por danos morais. Sucumbência redistribuí-
da. (TJDF; EDcl-AgRg-AI 2014.10.1.009048-6; Ac. 940549; Primeira
Turma Cível; Rel. Des. Alfeu Machado; DJDFTE 25/05/2016; Pág.
212)  

RESPONSABILIDADE  CIVIL. Ação  de  indenização  por danos mo-
rais Sentença que julgou improcedente a pretensão da autora que cabe
ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do quan-
to autoriza o art.  252 do Regimento Interno deste Tribunal.  Funda-
mentos da sentença inteiramente adotados como razão de decidir pelo
desprovimento  do  recurso  Aquisição  de  álbum  de formatura já
constatadas a má qualidade das fotos quando oferecidas.  Dissolu-
ção do negócio, com a devolução das fotos e do valor.  Dano Moral
Não configurado Ausência dos requisitos ensejadores a sua con-

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%205&sid=6e491699.1bfb440b.0.0#JD_CFart5
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CDC,%20art.%2014&sid=6e491699.1bfb440b.0.0#JD_CDCart14
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CC-16,%20art.%20393&sid=6e491699.1bfb440b.0.0#JD_CC-16art393
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CC-16,%20art.%20393&sid=6e491699.1bfb440b.0.0#JD_CC-16art393
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CDC,%20art.%2014&sid=6e491699.1bfb440b.0.0#JD_CDCart14


cessão . Fato que não passa de mero aborrecimento. Recurso des-
provido. (TJSP; APL 0119172-58.2008.8.26.0000; Ac. 5578212; Ran-
charia; Décima Segunda Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Jacob
Valente; Julg. 30/11/2011; DJESP 16/12/2011) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso apela-
tório, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu a sessão a Exma. Desª. Maria das Graças Morais
Guedes. Participaram do julgamento o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevi-
des e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da Nób-
rega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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PODER JUDICIÁRIO
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RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Nayron Medeiros So-
ares contra a sentença de fls. 127/135, proferida nos autos da Ação de Indenização por
Danos Morais ajuizada em face de Maria Luiza do Bu Araújo, Glaucia Soares Pe-
reira e Márcio Aglay Cavalcante de Lima – ME, julgando improcedente o pedido ini-
cial.

O apelante, em suas razões recursais de fls. 137/141, assegura
que faz jus ao recebimento de indenização por danos morais, já que seu convite de for-
matura foi confeccionado sem suas fotos. Sustenta, ainda, que desconhecia a cláusula
contratual que veda a cópia das fotografias tiradas pela empresa apelada, ademais, abu-
siva a cláusula que prevê o pagamento de multa por tal conduta.

Contrarrazões às fls.145/148; 149/154; 165/170.

A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls. 173/174,
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o Relatório. 
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 16 de março de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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